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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 8, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2025


Dispõe sobre a alteração do nome da Escola Municipal de Ensino Fundamental Humberto de Alencar Castelo Branco, localizada no município de Uruguaiana. 

Art. 1º Fica alterado o nome da Escola Municipal de Ensino Fundamental Humberto de Alencar Castelo Branco, localizada na Rua Duque de Caxias, nº 2460, Vila Militar, Bairro Centro, Uruguaiana/RS 
Art. 2º A unidade escolar passará a ser denominada Escola Municipal de Ensino Fundamental Edson Luís de Lima Souto.. 
Art. 3º  A nova denominação deverá constar em toda documentação oficial da escola, bem como em placas, registros e materiais institucionais. Qualquer medida estrutural solicitada deve compreender e visar os possíveis gastos para tal. Tomando o tempo necessário para adoção das medidas previstas por lei. 
Art. 4º As medidas administrativas para efetivação da mudança serão adotadas pela Secretaria Municipal de Educação no prazo de até 60 (sessenta) dias a contar da publicação desta Lei 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Uruguaiana, 10 de novembro de 2025. 



Jovem Parlamentar Luis Bernardo de Almeida Martins
Bancada da ODS 16 – Paz, Justiça e Instituições Eficazes


JUSTIFICATIVA

		A A presente proposta visa alterar o nome da Escola Municipal Humberto de Alencar Castelo Branco para Escola Municipal Edson Luís de Lima Souto, homenageando um estudante secundarista símbolo da luta por democracia e justiça social no Brasil.
		Humberto de Alencar Castelo Branco foi presidente da república federativa do Brasil no período de 1964 a 1967. Sendo o primeiro presidente da ditadura Cívico-militar brasileira,.Regime que perseguiu, matou e torturou estudantes, professores, opositores políticos, etc. Em contraponto, Edson Luís foi assassinado em 1968, durante uma manifestação por melhores condições de vida e alimentação estudantil. Sua morte causou grande comoção nacional e se tornou um marco da resistência à ditadura militar, regime preconizado pelo Marechal Humberto de Alencar Castelo Branco. Mesmo não escrito na letra da lei, não há motivos lógicos para prestigiar uma solene instituição de ensino com o nome de um homem que fomentou a perseguição de estudantes brasileiros.
		A proposta visa alinhar o espaço escolar com valores democráticos e de cidadania, promovendo um ambiente de memória crítica e respeito aos direitos humanos. A escolha do nome reflete o desejo de estudantes, professores e da comunidade escolar por uma identidade que representa ideais de liberdade, juventude e participação social.
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